
CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

ENDEREÇO: RUA MARACA, N'1055, CONJU NTO HABITACIONAL PAULO MAZUR,

JURANDA/PR
TELEFONE: (44)99806-1 1 92

NOME: IVANILDE DOS SANTOS CAMAR GO

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: CASADA

ÉRortssÃo: Do LAR

TELEFONE: (44)99806-1 1 92

NOME. MARIA APARECIDA PINHEIRO DOS SANT OS

NACIONALIDADE: BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA
PROFISSÃO: PENSIONISTA

RG:8.541.338-4 SESP/PR CPF: 057.414.80942

CPF: 063.260.459-08RG: 9.158.134-5

Ç
DN PN RUJ RAC NE RT ooD MAoR EENE D

NOME: JOEL CAMARGO

NACIONALIDADE: BRASILE tRo

ESTADO CIVIL: CASA DO

PROFISSÃO:APOSENTADO

GoNTRATADA:GAASSESSORIAEcoNsULToRIAEMPRESARIALLTDA'comsedematriz

nacidadedeMaringá-PR,inscritanoCNPJsobono18.236.979/0001.67,nesteatoÍepresentada

por sua sócia administradora ADR|ELLY COSTA' inscrita no CPF/MF no 016 286 301-24'

DOOBJEToDo CONT RATO:

Cláusula í". O presente contrato tem como OBJETO' a prestação

fundiária urbana da área onde está consolidado o imóvêl informal' v

de serviços de regularizaçâo

isando a entrega de titulação

imobiliária, nos termos da Lei Federal no 13 465/17 e Decreto Federal no 9'310/18'

1) lmóvel í: Q01, L{4, RUA CHAVANTES' No2O54' BAIRRO CARAJÁS' JURANDA-PR

Parágrafo primeiro: Por expressa vontade da parte CONTRATANTE' a regularização fundiária do

imóveldescritoseráefetuadapelaformadeunificaÇão,resultandoem,l(um)lote,estandociente

dos custos da prestação de serviço'

CPF:569.886.569-87RG.3.794.227-8
A/PD RNRAUJRT oNCE.,

2 82NoEP RD oMDOoED R ENE Ç
TELEFONE: (44)99806- 1192

CONTR.ATANTE:

CONTRATANTE:

COMPOSSE

PEDRO No 2382,



DAS OBRIGACÔES DAS PA ES:

Cláusula 24. O(A) CONTRATANTE se obriga a apresentar à CONTRATADA todos os documentos

necessários ao bom e fiel cumprimento do presente contrato de regularização, bem como se

responsabiliza pela veracidade de todas as informações prestadas, quando solicitado.

Cláusula 3a. O(A) CONTRATANTE se obriga a comunicar qualquer alteração nos seus dados

(telefone, e-mail ou endereço) à CONTRATADA.

cláusula 4a: A CoNTRATADA se compromete a exeCutar todo serviço com o zelo que lhe e

inerente, bem como dar ciência do andamento do procedimento ao (a) CoNTRATANTE

OO PAGAME TO:

cláusula 5a. os serviços objetos deste contrato, serão remunerados pela CoNTRATANTE a

CONTRÂTADA no valor total dê R$ 3.300 .00 (três mil e trezentos rea is ) Dor lote a ser req ularizado

(de acordo com a cláusula 1a), em uma das condições abaixo'

LXJ A vista, na data de autorizaÇão da cobrança' mediante emissão de boleto bancário' com

incidência de l 0% (dez por cento) de desconto;

( ) Entrada no valor de R$ ê o remanescênte Parcelado em

vezes, em parcelas sucessivas, no boleto bancário, com vencimento para

todo dia L----J de cada mês, havendo de juros' na forma do parágrafo quarto desta

cláusula;

(-)Parceladoeml0(dez)vezes,emparcelassucessivas,noboletobancário,comvencimento

das parcelas para todo dia 1o (dez) de cada mês, havendo de juros, na forma do parágrafo quaÍto

desta cláusula;

Parág raÍo primeiro: A cobrança dos valores da prestação do serviço' apenas serão iniciadas

após a real izacão do levantamento toDoq ráÍico da localidade a ser regularizada Neste sentido'

a cobrança será iniciada durante o processamento do pedido administrativo de REURB, .iunto à

Prefeitura MuniciPal

Parágrafo sêgundo: No caso de atraso nos pagamentos' a CONTRATANTE estará

automaticamente em mora, arcando com juros de 1% (um por cento) ao mês com correção

monetária INPC e multa de 2% (dois por cento)'

parágÍaÍo terceiro: Havendo atraso superior a 15 (quinze) dias no pagamento de qualquer das

parcelas, ocorrerá o vencimento antecipado das parcelas vincendas e poderá a CONTRATADA

proceder a execução judicial da integralidade do débito' com os acréscimos da cláusula anterior'

Parágrafo querto: Na hipótese de parcelamento dos valores' haverá a incidência de 'iuros

sucessivos, na seguinte proporção: de OB a 24 parcelas' haverá incidência de 1% (um por cento)

de iuros ao mês por prestaçáo; e de 25 a 36 parcelas' haverá incidência de 1 '2o/o 
(um virgula dois

por cento) de juros ao mês por prestaçáo'

Parágrafoquinto:Nahipótesedepagamentodosvaloresemúnicaprestação'ouseja'àvista'

haveráareduçãode1o%(dezporcento)dovalordocontratoemfavordaparteGoNTRATANTE.

DO P DE UGÊNCt ERE tsÃo:



Cláusula 6.. O presente contrato terá duração por prazo determinado, a contar da data da

assinatura do instrumento, até a data da efetiva entrega do título translativo de propriedade em

nome do(a) CONTRATANTE.

Cláusula 7a. O inadimplemento dos pagamentos, descumprimento de cláusula contratual,

alegações inverídicas ou mera desistência motivada ou não (hipóteses denominadas simplesmente

"falta"), acarretará imediata rescisão deste contrato, restando devidos os valores previstos na

cláusula 5., a título de ressarcimento e reparação de danos causados, da seguinte forma:

parágrafo primeiro: Ocorrendo a falta no período entre a assinatura do contrato e ajuizamento da

demanda, será devido o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor integral do

contrato.

Parágrafo segundo: ocorrendo a falta após a hipótese do parágrafo acima, será devido o valor

integral contratado.

cláusula 8.. A partir do momento do protocolo do requerimento de regularização com os dados

do(a) CoNTRANTE e sua livre escolha quanto a forma do pagamento, poderá ser pleiteada a

p .edas tacóes vtrao a ven visto que, os serviços objeto deste contrato' iá foram

executados, momento que se aguarda somente' a finalização do procedimento'

cláusula 9'. Acaso solicitada transferência do titular que participa da regularização fundiária, esta

somente será possível desde que cumpridas as exigências constantes dos parágrafos a seguir:

Parágrafo primeiro: Apresentação e aprovação dos novos documentos necessários para integrar

o novo integrante do grupo, conforme exigências necessárias'

Parágrafosegundo:Quitaçãointegraldovalordaprestaçáodeserviço'quedescreveosvalores

previstos na Cláusula 5â suPra.

Parágrafo terceiro: Pagamento do valor conespondente a 1Oo/o (dez por cento) do valor total

contratadonoatodâformalizaçáodatransferência,atítulodecustosadministrativos'

DOS DIREITO S ATRI BUÍDOS

Cláusula,t0a.osdireitosreaisaSerematribuidosaobeneficiário,estaÍãodefinidosna
Certidão de

RegularizaçãoFundiária,aserexpedidapelaPrefeituraMunicipal'naformadoart4ldaLei

Federal13'465/17,oqualseráregistradoemcartóriodeRegistrodelmóveis.Comfulcrono
parágrafoprimeirodoartigonol4daLeil3465/17'aCONTRATADAentregará'paraaprefeitura'

todososprojetosnecessárioseprevistosnosartigos35e36damesmaLei,acompanhadosdalista

dosocupantesdecadaun.dadeimobiliáriaquetenhamaderidoaoProjetodeRegularizaçáo

Fundiária, bem como o memorial descritivo de cada unidade'

Cláusula í 1'. Fica o CONTRATANTE ciente de que todos os projetos técnicos que serão

apresentados para a Prefeitura' são de uso exclusivo da CONTRATADA' a qual detém os direitos

autorais sobre eres, bem como ambas as partes do presente contrato, obrigam-se a atuar no

presentecontratoemconformidadecomaLegislaçãovigentesobreProteçáodeDadosPessoais

eaSdeterminaçõesdeórgãosreguladores/fiscalizadoressobreamatéria'emespecia|daLeinê

13.709/18



DAS DISPOS ICÕES GERAIS

cláusula 1?. o Presente contrato se refere exclusivamente ao serviço de regularização e

titulação fundiária, não contemplando eventuais serviços judiciais, implantação ou adequação de

infraestrutura essencial do núcleo, eventuais custos com emolumentos (taxas remuneratórias de

serviços públicos) e taxas de cartórios.

Gláusula í34. As Partes se obrigam por si, seus herdeiros e sucessores a qualquer título e' ao fiel

cumprimento deste Contrato.

Cláusula 14a. Caso haja necessidade da contratação de serviços técnicos acessórios,

demandado pelo CONTRATANTE ou prefeitura, necessários ao cumprimento da regularização

fundiária, a contrataçâo será acordada entre as partes em conjunto'

DO FORO:

Cláusula í5â. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o

foro da comarca de Maringá - PR.

por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor

Juranda - PR, 07 de julho de 2025

co RATADA

CONTRATANTE
JOEL CAMARGO

7."-( c-"''"-áF

A-r-zÇa-- -

CONTRATANTE

IVANILDE DOS SANTOS CAMARGO
x
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Testemunha 1
Testemunha 2

Nome: Carlos ardo Nome: Matheus Hen

CPF 114.47 99-40
Valentin Warken

CPF: 090.501 029-99
nasso

CONTRATANTE

MARIA APARECIDA PINHEIRO DOS

SANTOS

Yr@ü erfrxll^tt^ y;/úi/rú,Jr,^
-b-,*t19\
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